
Projeto de Lei n. 2, de 2024.

(Poder Executivo)

Autoriza  a  concessão  de  quotas
diferenciadas  de  depreciação
acelerada  para  máquinas,
equipamentos,  aparelhos  e
instrumentos novos destinados ao ativo
imobilizado  e  empregados  em
determinadas atividades econômicas.

EMENDA 

Art. 1º. O Art. 2º do Projeto de Lei nº 2, de 2024, passa a vigorar acrescido do
seguinte dispositivo:

“Art. 2º .......................................................................................................

...................................................................................................................

§ 14 º Será admitida a depreciação acelerada de que trata o caput, não
se  aplicando  o  disposto  no  §  2º,  para  máquinas,  equipamentos,
aparelhos,  instrumentos  novos  quando  destinados  para  uso  na
produção,  beneficiamento  e  instalações  de  armazenamento  de
sementes.”

........................................................................................................... (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos novos,
destinados  para  uso  na  produção,  beneficiamento  e  armazenamento  de
semente se deve ao reconhecendo da importância do setor para a economia
nacional. 

O setor de sementes desempenha um papel crucial no desenvolvimento
agrícola  e  na  segurança  alimentar  de  um país.  No Brasil,  são  diversas  as
razões pelas quais o segmento é importante.
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As sementes são a base de toda a  produção agrícola.  Um setor  de
sementes robusto proporciona uma ampla variedade de cultivares adaptadas a
diferentes  condições  climáticas,  solos  e  necessidades  específicas  dos
agricultores. Isso permite a diversificação das culturas e ajuda na adaptação às
mudanças climáticas.

As sementes melhoradas geneticamente têm o potencial de aumentar
significativamente a produtividade agrícola. Cultivares modernos de sementes
podem ser desenvolvidos para resistir a doenças, pragas, tolerância à seca,
entre  outras características  desejáveis.  Isso  resulta  em  colheitas  mais
abundantes e de melhor qualidade, contribuindo para a segurança alimentar e
o crescimento econômico.

O setor de sementes é um centro de inovação e pesquisa. As empresas
de  sementes  investem  em  pesquisa  e  desenvolvimento  para  melhorar
constantemente as características das culturas, como rendimento, resistência a
doenças  e  estresse  ambiental.  Esse  investimento  impulsiona  a  agricultura
brasileira para a frente e promove a competitividade global.

Quanto as exportações, o Brasil é um grande produtor e exportador de
sementes. As sementes brasileiras são reconhecidas internacionalmente pela
sua qualidade e diversidade. O setor de sementes contribui significativamente
para o comércio exterior do país, gerando divisas e promovendo a imagem do
Brasil como um fornecedor confiável de produtos agrícolas.

No desenvolvimento rural, o setor de sementes desempenha um papel
importante, fornecendo aos agricultores acesso a tecnologias e materiais de
alta  qualidade.  Isso  ajuda  a  melhorar  os  meios  de  subsistência  das
comunidades  rurais,  aumentando  a  renda  agrícola  e  proporcionando
oportunidades  de  emprego  nas  áreas  de  produção,  processamento  e
distribuição de sementes.

Por  todo  exposto,  resta  sobejante  a  relevância  do  setor  de  para  o
desenvolvimento agrícola, econômico e social  do Brasil.  Investir  nesse setor
não  só  fortalece  a  segurança  alimentar  e  a  competitividade  agrícola,  mas
também  impulsiona  o  desenvolvimento  sustentável  e  a  prosperidade  das
comunidades rurais

Nesse sentido, conto com o apoio nos nobres pares para a aprovação
da presente emenda.

Sala da Comissão, em 19 de março de 2024.

Deputado DARCI DE MATOS (PSD/SC)
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